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;CONCEDE MEDALHA DE HONRA AO
MERITO "FUNDADOR DE PILAR DO SUL -
JOGO BATISTA RIBEIRO'' A CIDADÃOS
PILARENSES E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAL''

ANTONIO JOSE PENEIRA, Prefeito Municipal
de Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

DECRETA

Art. lo - Em conformidade com o Artigo 3' do
Decreto n' 1 .981, de 03 de Maio de 2005, fica concedida a MEDALHA DE HONRA AO
MÉRITO "FUNDADOR OE PILAR 00 SUL - JOGO BATISTA RIBEIRO'. aos cidadãos.
de acordo com a relação dos agraciados abaixo:

Edson Erick Melchior dos Santos

Pedrina Antunes de Proença Bom
Teisuke Terão

Francisco Spartaco Sewaybricker
rosé Ambrósio de Paiva

Art. 2' - As despesas oriundas deste decreto
correrão por conta de dotação orçamentária consignada em orçamento.

sua publicação
Art. 3' - Este Decreto entra em vigor na data de

Pilar do Sul, 17 de abril de 201 9

ANTONIO WSÉ PEREIRA
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Secr. de Cultura e Turismo
CAETANO SCADUTO ALHO

;ecr. de Neg. Jurídicos e TrPutários
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